
 
  

 
MUNICIPIO DE ALMADA 

 

Assembleia Municipal 
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Nº 75/VIII/2003 

(Rectificação ao Edital Nº 71/VIII/2003 – Novo Mercado 

Municipal do Laranjeiro) 

 
EU,  JOSE MANUEL MAIA NUNES DE ALMEIDA, PRESIDENTE DA 

ASSEMBLEIA MUNICIPAL DO CONCELHO DE ALMADA 

 

Torno público que o Edital Nº 71/VIII/2003 que publicitou o «Terreno para a 

instalação do Novo Mercado Municipal do Laranjeiro» continha um erro de 

transcrição do valor da área do respectivo lote de terreno (que é efectivamente de 

1360 m2 e não de 1320 m2 como foi mencionado), pelo que e nestes termos se procede 

à necessária rectificação substituindo-se o referido Edital : 

 

Faço público que na Reunião da Sessão Ordinária referente ao mês de Junho 

de 2003, realizada no dia 27 de Junho de 2003, a Assembleia Municipal de 

Almada aprovou a Proposta Nº 47/VIII de iniciativa da Câmara Municipal 

aprovada em Reunião Camarária de 21/05/2003, sobre a «Terreno para a 

instalação do novo Mercado municipal do Laranjeiro», através da seguinte 

deliberação:  

 
DELIBERAÇÃO 

 
 Considerando que por deliberação dos Órgãos Autárquicos municipais foi 

aprovada, respectivamente em 22/01/2003 e 28/02/2003, a desafectação do 

domínio público para o domínio privado municipal de uma parcela de 

terreno destinada á construção do novo mercado municipal do Laranjeiro; 
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 Considerando que no prazo de afixação dos éditos foi apresentada uma 

reclamação contra  a referida desafectação por receios de problemas de 

higiene e salubridade, estacionamento, acessibilidade às garagens, ruídos e 

violação do “direito de vistas”; 

 Considerando que o Município está obrigado a cumprir e a fazer 

respeitar, designadamente, as normas legais e regulamentares 

relativamente ao urbanismo, ruído e saúde pública; 

 Considerando a informação expressa na proposta da Câmara Municipal 

em apreço de salvaguarda dos direitos dos cidadãos, da necessidade de 

construção do novo mercado, assim como a não existência de alternativa 

para a sua implantação. 

A Assembleia Municipal de Almada aprova a Proposta da Câmara Municipal 

considerando improcedente a reclamação apresentada, pelo que nos termos e 

para os efeitos da alínea b) do nº 4 do artigo 53º da Lei nº 169/99, de 18 de 

Setembro, com as alterações introduzidas pela Lei nº 5-A/2002, de 11 de 

Janeiro, delibera considerar desafectada do domínio público municipal e 

integrada no domínio privado municipal a seguinte parcela de terreno 

destinada ao Novo Mercado do Laranjeiro: 

 Parcela de terreno com a área de 1360 m2, sita na Rua D. Duarte, 

Freguesia do Laranjeiro, Concelho de Almada, confrontando do Norte 

com Rua D. Duarte, do Sul com o domínio público, do Nascente com 

domínio público, e do Poente com domínio público. 
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POR SER VERDADE SE PUBLICA O PRESENTE «EDITAL» QUE VAI POR 

MIM ASSINADO E IRÁ SER AFIXADO NOS LUGARES DO ESTILO DESTE 

CONCELHO. 

 

Almada, em 22 de Setembro de 2003 

 
 

                                                   O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA MUNICIPAL 

 
 
          (JOSÉ MANUEL MAIA NUNES DE ALMEIDA) 


